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Relatório e Voto

coMrssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUsrçA
PRoJETo DE RESoLUçÃo No ztzozz

RELATÓRIO
Trata-se do Prqeto de Resolução no 212022, de iniciativa da Mesa Diretora, que dispõe sobre a
criação do IVlemorial Virtual do Poder Legislativo.

Consta informação jurídica da Procuradoria desta Casa.

ANÁLISE E VOTO
Em cumprimento ao disposto no inciso I do àrtigo 54 do Regimento lnterno da Câmara Municipal

de Pitanga, cabe à Comissão dê Constituição e Justiça emitir parecer sobre a regularidade do
proieto quanto aos aspec,tos constitucionais, legais e de técnica legislativa.

A proposição apresentada visa criar Memorial Virtual do Poder Legislalivo.

Justificam os autores do projeto que, apesar de o legislativo já dispor de uma galeria dos
presidentes e galerias das mulheres, com o passar dos anos o espaço para âs fotos está Íicando
pequeno.

A proposta é contar a história da casa, de seus êx-presidenles e parlamentares que deixaram
sua marca e contribuição para o MunicÍpio, através de um painel virtual.

Verifica-se que não existe inconstitucionalidade ou ilegalidade na matéria.

Quanto a técnica legislativa, está de acordo com os fundamentos da Lei Complementar Federal
no 95/98.

Dessa forme, entendo que o projeto se reveste de boa forma constitucional, legal e de técnica
legislativa, razáo pela qual opino Íavoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto

Sala das Comissões, 26 de outubÍo de 2022.

ador Rodrigo Cordeiro Teix6ira
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A proposição veio acompanhada de justificativa.


